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CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2024

ESPÉCIE: Contrato Nº. 02/2024.
LICITAÇÃO: Processo de Dispensa Nº. 08/2024.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE MISSAL
E G S DIGITAÇÕES LTDA 
OBJETO: Fornecimento de suporte técnico, manutenção e parametrização nos sis-
temas responsáveis pela geração do SIM-AM do TCE-PR, auxílio e acompanhamen-
to mensal na manutenção e importação para a Câmara Municipal de Missal, que 
compreendem a prestação de serviços técnicos especializados de acompanhamento 
e assessoramento no sistema de informações e prestação de contas junto ao TCE-
-PR da Câmara Municipal de Missal.
VALOR TOTAL: R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais) 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
DATA: 16 de abril de 2024.

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 79/2024 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 046/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 021/2023 
OBJETO: Contratação de serviços de reparação do pavimento asfáltico de ruas 
urbanas e estradas municipais 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
CONTRATADA: PERSONAL SERVICOS DE PAVIMENTACAO EIRELI 
CNPJ: 19.268.196/0001-28 
REPRESENTANTE: LAERTE RAFAEL SCHNEIDER 
VALOR: R$ R$ 1.149.260,00 (um milhão, cento e quarenta e nove mil e duzentos e 
sessenta reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 24/04/2025 
FORMA DE PAGAMENTO: O prazo para pagamento à contratada e demais 
condições a ele referentes encontram-se definidos no termo de referência. 
LOCAL, DATA E ASSINATURA: Marechal Cândido Rondon, em 24 de abril de 2024, 
Marcio Andrei Rauber, Prefeito, e Laerte Rafael Schneider. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 211/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 93/2023 
OBJETO: aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S para atender a 
demanda das Secretarias Municipais e do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 
SAAE  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: CLOMIS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 08.983.127/0001-80 
REPRESENTANTE: MARCIA DA SILVA ALMEIDA 
VALOR: R$ 18.591,50 (dezoito mil, quinhentos e noventa e um reais e cinquenta 
centavos). 
VALIDADE:O prazo de validade de ata será de 12 (doze) meses, a partir de 
22/04/2024. 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 22 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 72/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 12/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Administração, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Inexigibilidade nº 12/2024, torna público o presente na forma 
seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para inscrição de servidores 

públicos na 1ª Conferência de Gestores e Fiscais de Contratos Administrativos. 
Este objeto é executado pela empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO 
PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 32.651.451/0001-85, estabelecida na Rua 
Minas Gerais, n.º 1391, Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Francisco 
Beltrão, Estado do Paraná, ao valor total máximo de R$9.160,00 (Nove mil, cento e 
sessenta reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso III, 

alínea f, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme 
devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 
em 26 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marcelo Silveira 
Portela – Secretário Municipal de Administração. 

EMDUR - Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 30/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

FORMA ELETRÔNICA 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
OBJETO: Registro de preços visando a futura aquisição de Gasolina Comum para abastecimento em 
bomba pelo período de 06 (seis) meses. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 08h:30min do dia 08/05/2024. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h:00min do dia 08/05/2024. 
A licitação será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, através do Sistema de Licitações 
Eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, disponível em www.bll.org.br. 
Informações complementares poderão ser obtidas no sitio eletrônico da EMDUR, www.emdur.com.br ou 
através do telefone: (45) 3378-8000 ou ainda pelos e-mails: admlicita@emdur.com.br e 
licita1@emdur.com.br. 

Toledo/PR, 26 de abril de 2024. 
ASCÂNIO JOSÉ BUTZGE 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 

 

 

 

 
 
 
 

  

MUNICÍPIO DE ENTRE RIOS DO OESTE 
Estado do Paraná 

 
 

 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE - PROCESSO MODALIDADE INEXIGIBILIDADE Nº. 19/2024 – 
PROCESSO Nº 61/2024 
OBJETO: Realização de inscrições para participação no 2º Seminário de Gestão de Pessoas no 
Setor Público. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso III, aliena “f” da Lei nº 14.133/21. 
CONTRATADA: IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
32.651.451/0001-85. 
RAZÃO DA INEXIGIBILIDADE: O valor a ser gasto pela contratação está de acordo com a Lei nº 
14.133/21, Caput do Art. 74, inciso III aliena “f”. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços 
técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: III - contratação dos seguintes 
serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;”... f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VALOR TOTAL: R$ 6.870,00 (Seis mil, oitocentos e setenta reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Até 31 de dezembro de 2024. 
Publique-se: Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 26 de abril de 2024. 
 
EXTRATO DE CONTRATOS 
Nº DO CONTRATO: 63/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 12/2024 
CONTRATADO: ALPHATEC ESTOFADOS LTDA 
VALOR TOTAL: R$ 11.700,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25 DE ABRIL DE 2024. 
 
Nº DO CONTRATO: 64/2024 
PROCESSO LICITATÓRIO: DISPENSA Nº 12/2024 
CONTRATADO: BOLESLAU LIPSKI ***.942.839-** 
VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (DOZE) MESES, CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ASSINATURA DO 
CONTRATO. 
EGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25 DE ABRIL DE 2024. 
 
EXTRATO DE ADITIVO 
TERMO ADITIVO: 60/2024/02 
Nº DO ADITIVO: SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO – CONTRATO Nº 45/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO: INEXIGIBILIDADE Nº 16/2022 
CONTRATADO: VANDERLEI APARECIDO SILVA JUNIOR ***716.419-** 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. ENTRE RIOS DO OESTE-PR, EM 25 DE ABRIL DE 2024. 
 

ARI ALOISIO MALDANER 
PREFEITO  

*Documentos na integra disponíveis no diário oficial eletrônico no sítio:  
www.entreriosdooeste.pr.gov.br 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 036/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 019/2024; considerando, que segundo o pa-
recer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legislação 
pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão Eletrôni-
co n° 019/2024, cujo objeto é o Registro de preços, para contratação de empresa 
especializada na realização de consultas clínicas ocupacionais e demais exames 
laboratoriais de aptidão e acompanhamento, destinados aos servidores municipais., 
ADJUDICANDO em favor da empresa: APTO BRASIL GESTAO DE SAUDE E EN-
GENHARIA DO TRABALHO EIRELI (15308053000141) com o lote: 1 no valor total 
de R$ 548.950,00 (quinhentos e quarenta e oito mil e novecentos e cinquenta reais)., 
regularmente classificada e habilitada no Pregão Eletrônico nº 019/2024. Ciência aos 
interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO

EXTRATO DE ATO-ME Nº 003, de 25 de abril de 2025
REGULAMENTA CESSÃO DA SALA DE SESSÕES DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATO BRAGADO PARA UTILIZAÇAO DOS PARTI-
DOS POLITICOS PARA REALIZAÇAO DE REUNIÕES E CONVEN-
ÇÕES.
Ato na integra no site do Município: www.patobragado.pr.gov.
br 
Pato Bragado, 25 de abril de 2024.

JONATAN FERNANDES
Presidente

               Município de Quatro Pontes 
          Estado do Paraná 

               EXTRATOS DE PUBLICAÇÕES 
Documentos na íntegra disponíveis no Diário Oficial Eletrônico – endereço: 

www.quatropontes.pr.gov.br 
 

EDITAL Nº 123/2024 
TESTE SELETIVO Nº 01/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, KAROLEYNE 

MARTINS, RG n° 10.773.004-4, CPF n° 084.591.639-46, classificada no Teste Seletivo nº 01/2024, realizado no dia 21 
de março de 2024, resultado homologado conforme Edital nº 106/2024, de 28 de março de 2024, para apresentar a 
documentação comprobatória declarada no Item 8 do Edital nº 094/2024, no Departamento de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, nos dias 29 de abril de 2024 a 13 de maio de 
2024, no horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO  
ESTAGIARIO ENSINO SUPERIOR – PEDAGOGIA – 30 HORAS 

 
 
 

EDITAL Nº 124/2024 
TESTE SELETIVO Nº 01/2024 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito Municipal de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, ROSELI 

MACHADO DA SILVA, RG n° 8.296.668-4, CPF n° 041.058.409-67, classificada no Teste Seletivo nº 01/2024, realizado 
no dia 21 de março de 2024, resultado homologado conforme Edital nº 106/2024, de 28 de março de 2024, para apresentar 
a documentação comprobatória declarada no Item 8 do Edital nº 094/2024, no Departamento de Gestão de Pessoas da 
Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, nos dias 29 de abril de 2024 a 13 de maio de 
2024, no horário das 08:00 às 12:00 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO  
ESTAGIARIO ENSINO SUPERIOR – PEDAGOGIA – 30 HORAS 

 
 

               Município de Quatro Pontes 
          Estado do Paraná 

               EXTRATOS DE PUBLICAÇÕES 
Documentos na íntegra disponíveis no Diário Oficial Eletrônico – endereço: 

www.quatropontes.pr.gov.br 
 

EDITAL Nº 122/2024 
TESTE SELETIVO Nº 002/2023 

CONVOCAÇÃO 
O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais, convoca a candidata, BRUNA 

JUNGES, CPF nº 099.649.949-07, RG nº 10.674.843-8, classificada no Teste Seletivo nº 002/2023, realizado no dia 07 de 
maio de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 060/2023, de 16 de maio de 2023, cargo de Educador Infantil - 30 
horas semanais,  para apresentar a documentação comprobatória declarada no Item 11 do Edital nº 047/2023, no 
Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Quatro Pontes-PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se 
submeter à avaliação médica no período de 29 de abril de 2024 a 13 de maio de 2024, no horário das 08:00 às 12:00 ou das 
13:30 às 17:00 horas.  

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 
 

Empresa:

C.N.P.J.: 01.823.573/0001-88

Página: 0001ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO PEDRO DO IGUACU

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

1 1 ATIVO 1.070.165,12D 973.856,96D

2 1.01 ATIVO CIRCULANTE 142.035,26D 170.188,61D

3 1.01.01 DISPONIBILIDADES 142.035,26D 170.188,61D

6 1.01.01.02 DEPOSITOS BANCARIOS A VISTA 398,00D 2.835,58D

355 1.01.01.02.02 BANCOS CONTA MOV ATIVIDADE FIM EDUCACAO 0,00 2.835,58D

10050 1.01.01.02.02.3 BANCO DO BRASIL SA CC 11048-5 0,00 2.800,94D

10053 1.01.01.02.02.3 BANCO DO BRASIL SA CC 11547-9 0,00 34,64D

356 1.01.01.02.03 BANCOS CONTA MOV ATIVID FIM ACAO SOCIAL 398,00D 0,00

10032 1.01.01.02.03.2 BANCO COOP CRED AGROP OESTE - SICRED 178,00D 0,00

589407 1.01.01.02.03.3 BANCO SICOOB UNICOOB MERIDIONAL CC 90.572-0 220,00D 0,00

10 1.01.01.03 APLICACOES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 141.637,26D 167.353,03D

402 1.01.01.03.01 APLICACOES ATIVIDADE SAUDE 12.266,23D 48.219,43D

12 1.01.01.03.01.1 BANCO DO BRASIL S/A  7774.7 12.182,52D 48.219,43D

589406 1.01.01.03.01.3 BANCO DO BRASIL S/A 11861.3 83,71D 0,00

403 1.01.01.03.02 APLICACOES ATIVIDADE EDUCACAO 123.350,38D 113.110,03D

10057 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A BB RF CP AUT 11420-0 8.408,24D 3.132,65D

10048 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A INVESTIMENTOS FUNDOS 11130-9 581,34D 9.085,89D

10056 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A INVESTIMENTOS FUNDOS 11420-0 649,40D 9.154,93D

10046 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL S/A POUPANÇA 11418-9 0,00 67.779,89D

10054 1.01.01.03.02.3 BANCO DO BRASIL SA CC 11547-9 POUPANÇA 0,00 23.956,67D

10061 1.01.01.03.02.4 BANCO DO BRASIL S/A POUPANÇA OURO 11.888-5 90.781,88D 0,00

10059 1.01.01.03.02.5 BANCO DO BRASIL SA CC 11860-5 POUPANÇA 22.929,52D 0,00

404 1.01.01.03.03 APLICACOES ATIVIDADE ACAO SOCIAL 6.020,65D 6.023,57D

10041 1.01.01.03.03.3 BANCO COOP CRED AGROP OESTE - SICRED 07959-6 20,65D 5.998,79D

10052 1.01.01.03.03.3 BANCO DO BRASIL S/A POUPANÇA 11395-6 0,00 24,78D

589408 1.01.01.03.03.4 BANCO SICOOB CONTA APLICAÇÃO 90.572-0 6.000,00D 0,00

16 1.07 ATIVO PERMANENTE 928.129,86D 803.668,35D

99 1.07.06 INVESTIMENTOS 1.077,80D 1.077,80D

100 1.07.06.01 EQUIVALENCIA PATRIMONIAL ( PART OUT EMP) 1.077,80D 1.077,80D

369 1.07.06.01.03 EQUIVALENCIA PATRIMONIAL ATI ACAO SOCIAL 1.077,80D 1.077,80D

372 1.07.06.01.03.1 BANCO SICRED 1.077,80D 1.077,80D

17 1.07.07 IMOBILIZADO 927.052,06D 802.590,55D

18 1.07.07.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE SAUDE 52.463,33D 36.784,01D

5014 1.07.07.01.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE SAUDE 52.463,33D 36.784,01D

20 1.07.07.01.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 8.479,60D 8.479,60D

22 1.07.07.01.01.1 INSTALACOES 4.363,96D 4.146,18D

23 1.07.07.01.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 23.527,10D 8.065,56D

21 1.07.07.01.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 16.092,67D 16.092,67D

375 1.07.07.02 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE EDUCACAO 383.841,44D 335.120,10D

5013 1.07.07.02.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE EDUCACAO 383.841,44D 335.120,10D

379 1.07.07.02.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 51.185,33D 48.685,33D

380 1.07.07.02.01.1 INSTALACOES 68.166,85D 67.767,59D

381 1.07.07.02.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 135.093,55D 94.876,47D

382 1.07.07.02.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 129.395,71D 123.790,71D

376 1.07.07.03 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ACAO SOCIAL 219.978,85D 197.246,74D

5012 1.07.07.03.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ACAO SOCIAL 219.978,85D 197.246,74D

391 1.07.07.03.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 26.622,44D 26.622,44D

392 1.07.07.03.01.1 INSTALACOES 3.679,90D 3.316,94D

387 1.07.07.03.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 143.722,94D 123.107,56D

394 1.07.07.03.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 45.953,57D 44.199,80D

377 1.07.07.04 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 269.781,90D 233.439,70D

5011 1.07.07.04.01 BENS EM OPERACAO ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 269.781,90D 233.439,70D

390 1.07.07.04.01.1 EDIFICIOS 214.170,34D 214.170,34D

385 1.07.07.04.01.1 EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA 2.349,84D 2.349,84D

386 1.07.07.04.01.1 INSTALACOES 38.466,44D 2.124,24D

393 1.07.07.04.01.1 MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 3.530,09D 3.530,09D

388 1.07.07.04.01.1 MOVEIS E UTENSILIOS 5.917,67D 5.917,67D

395 1.07.07.04.01.1 TERRENOS 5.347,52D 5.347,52D

4871 1.10.20.04 OUTROS CLIENTES 986,54D 0,00

4908 1.10.40.23.00.3 INSS A COMPENSAR 986,54D 0,00

45 2 PASSIVO 0,00 0,00

1350 2 PASSIVO 1.070.165,12C 973.856,96C

46 2.01 PASSIVO CIRCULANTE 4.619,71C 417,32C

Empresa:

C.N.P.J.: 01.823.573/0001-88

Página: 0002ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO PEDRO DO IGUACU

Balanço encerrado em: 31/12/2023

Código Classificação Descrição

BALANÇO PATRIMONIAL

2022

31/12/2022

2023

31/12/2023

50 2.01.03 OBRIGACOES TRIBUT TRABALHISTAS E SOCIAIS 4.619,71C 417,32C

51 2.01.03.01 OBRIGACOES FISCAIS DAS ATIVIDADES 4.619,71C 417,32C

5010 2.01.03.01.01 OBRIGACOES FISCAIS DAS ATIVIDADES 4.619,71C 417,32C

143 2.01.03.01.01.1 PIS S FOLHA A RECOLHER DAS ATIVIDADES 0,00 417,32C

1663 2.01.03.01.01.1 TRIBUTOS FEDERAIS - INSS/IRRF 4.619,71C 0,00

57 2.07 PATRIMONIO LIQUIDO 1.062.266,57C 973.439,64C

58 2.07.05 SUPERAVITIS OU DEFICITIS LIQUIDOS 1.062.266,57C 973.439,64C

59 2.07.05.01 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.062.266,57C 973.439,64C

5002 2.07.05.01.01 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 1.062.266,57C 973.439,64C

105 2.07.05.01.01.1 SUPERAVIT DO EXERCICIO 88.826,93C 16.003,42C

60 2.07.05.01.01.1 SUPERAVITIS OU DEFICITS ACUMULADOS 973.439,64C 957.436,22C

1351 2.1 CIRCULANTE 3.278,84C 0,00

1494 2.10.3 FORNECEDORES 3.278,84C 0,00

1495 2.10.30.01 FORNECEDORES NACIONAIS 3.278,84C 0,00

589403 2.10.30.01.00.1 METALURGICA DANTOL LTDA 3.278,84C 0,00

_______________________________________
JOSE LIBORIO DE SOUZA
PRESIDENTE
CPF: 286.316.414-72

_______________________________________
ROBERTO MARCIO DOS SANTOS
Reg. no CRC - PR sob o No. 028485/O-9
CPF: 492.906.819-34

ROBERTO MARCIO DOS 
SANTOS:49290681934

Assinado de forma digital por 
ROBERTO MARCIO DOS 
SANTOS:49290681934 
Dados: 2024.04.26 15:43:25 -03'00'

JOSE LIBORIO DE 
SOUZA:28631641472

Assinado de forma digital por 
JOSE LIBORIO DE 
SOUZA:28631641472 
Dados: 2024.04.26 15:44:54 -03'00'
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O diretor-geral da Copel Distribui-
ção, Maximiliano Orfali, e outros dez 
funcionários da empresa de energia, 
participaram na sexta-feira (26), da 
Assembleia Ordinária da Associação 
dos Municípios do Oeste do Paraná, 
realizada em Cascavel.

Durante uma hora, o diretor-geral 
falou aos prefeitos, prefeitas e demais 
autoridades presentes, sobre os in-
vestimentos feitos pela Copel nos úl-
timos anos, os projetos para melhoria 
da rede de energia elétrica e a imple-
mentação de novas subestações.

Orfali também ressaltou o au-
mento na quantidade de eventos cli-
máticos severos registrados no Pa-
raná desde 2022 e as dificuldades 
para se restabelecer rapidamente 
a energia em casos de temporais, 
vendavais e ciclones.

Mas, reforçou o compromisso 
da Copel em aumentar a celeridade 
dos atendimentos aos municípios 
do Oeste paranaense e a garantir um 
sistema mais seguro, que gere me-

 ̘ A reunião aconteceu na última sexta-feira

Diretor-geral da Copel ouve prefeitos da 
Amop e esclarece casos de queda de energia

DIVULGAÇÃO

nos interrupções, tanto na área ru-
ral, como nas cidades. Os prefeitos 
e prefeitas da Amop participaram do 
debate tirando dúvidas e cobrando 
por melhorias.

No fim da Assembleia, foi elabora-
da uma pauta de reivindicações que 

será encaminhada diretamente ao 
presidente da Copel, Daniel Pimentel 
Slaviero, com pedidos como: reforço 
na manutenção preventiva da rede de 
distribuição de energia elétrica, me-
lhora da qualidade dos serviços pres-
tados pelas empresas terceirizadas, 

agilidade na resposta às ocorrências 
de quedas de energia, tanto em epi-
sódios de eventos climáticos, quanto 
em dias de condições normais, entre 
outras solicitações.

CASCAVEL

PM realiza evento de fortalecimento
da Operação Mulher Segura

Na última quinta-feira (25) foi 
promovido um evento de fortaleci-
mento da Operação Mulher Segu-
ra, no auditório da Câmara Munici-
pal de Vereadores em Santa Helena. 
A ação contou com a presença da 
Polícia Militar do Paraná, através 
do Comando e policiais militares do 
19º BPM, da Polícia Civil, membros 
do Poder Legislativo e Judiciário de 
Santa Helena e, também dos mem-
bros da Sociedade Civil Organizada 
dos municípios de Santa Helena e 
Diamante D’Oeste.

Essa iniciativa de reunir diver-
sas autoridades e instituições para 
abordar a questão da violência do-
méstica é crucial para enfrentar 
esse problema que afeta tantas fa-
mílias. A colaboração entre a polí-
cia, as secretarias de assistência 
social, políticas para a infância, ju-
ventude, mulheres, família e desen-
volvimento humano, segurança e 
educação é fundamental para abor-

dar a violência doméstica de manei-
ra abrangente e eficaz.

Ao unir forças e coordenar esfor-
ços, essas instituições podem de-
senvolver estratégias mais eficientes 
para prevenir a violência doméstica, 
oferecer apoio às vítimas e respon-
sabilizar os agressores. Além disso, 
essa abordagem integrada pode con-
tribuir para a conscientização pública 
sobre a gravidade desse problema e 
promover uma cultura de respeito e 
igualdade dentro das famílias e da 
sociedade como um todo.

É esperado que essa reunião pro-
movida em Santa Helena seja o pon-
to de partida para uma colaboração 
contínua e coordenada entre as di-
ferentes partes interessadas, visan-
do proteger os direitos e a segurança 
das pessoas em situação de violên-
cia doméstica e promover relações 
saudáveis e pacíficas nos lares.

SANTA HELENA

A administração de Pato Braga-
do promoveu na manhã de sexta-fei-
ra (26), uma acolhida de boas-vindas 
e café da manhã aos Gestores Munici-
pais de Educação Ambiental (Gmea) do 
município, como também de Marechal 
Cândido Rondon e Entre Rios do Oeste.

O encontro ocorreu no Centro Cul-
tural Arte e Encanto e o café da manhã 
foi servido pela Associação Produto-
res Orgânicos (Apop) do município.

Os Gmeas integram a 1ª visita 
Técnica Regional de Segurança Ali-
mentar e Nutricional, promovida pela 
Itaipu Binacional, Conselho de De-
senvolvimento dos Municípios Lin-
deiros e Governo Federal.

O vice-prefeito, John Nodari parti-
cipou da acolhida e disse que a ad-
ministração municipal é grata à Itai-
pu Binacional e Lindeiros pelas 
parcerias de tantos anos, com diver-
sos programas a ações, que já trou-

xeram muito desenvolvimento para 
Pato Bragado e região.

De Pato Bragado os Gmeas segui-
ram para o sítio Ecos da Agroflores-
ta em São Roque, distrito de Mare-
chal Cândido Rondon para conhecer 
as boas práticas agroecológicas e de 
saneamento ecológico do local, se-
guido de almoço no Sítios dos Ipês 
em Entre Rios do Oeste.

À tarde a programação terá 
continuidade por Entre Rios do Oeste, 
na trilha guiada no Sítio dos Ipês pela 
produção orgânica certificada pela 
Tecpar, e no centro cultural onde se-
rão apresentadas as boas práticas 
da construção da política municipal 
de alimentação escolar de Marechal 
Cândido Rondon. O encerramento 
será com café da tarde pela Associa-
ção dos Produtores Orgânicos. 

PATO BRAGADO

Gestores de educação 
ambiental são recepcionados

 ̘ Gmeas integram a visita Técnica Regional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
promovida pela Itaipu, Conselho Lindeiros e Governo Federal
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MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 217/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:12/2024 
OBJETO: materiais de expediente para o gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: TIMO PAPER SUPRIMENTOS PARA ESCRITORIO LTDA 
CNPJ: 47.853.538/0001-02 
REPRESENTANTE: NATALIA LOMBARDI VELICEV 
VALOR: R$ 62.676,00 (sessenta e dois mil, seiscentos e setenta e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 25 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 218/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:12/2024 
OBJETO: materiais de expediente para o gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: A. M GRAFICA PAPELARIA E EDITORA LTDA 
CNPJ: 51.304.261/0001-36 
REPRESENTANTE: ANTONIO CARLOS DE SOUZA E SILVA 
VALOR: R$ 32.180,00 (trinta e dois mil, cento e oitenta reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 25 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 219/2024 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:12/2024 
OBJETO: materiais de expediente para o gabinete da Secretaria Municipal de 
Educação 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON – PR 
FORNECEDOR: ANDRÉ MATIAS COMÉRCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
CNPJ: 32.111.081/0001-93 
REPRESENTANTE:  ANDRE MATIAS 
VALOR: R$ 456,00 (quatrocentos e cinquenta e seis reais) 
VALIDADE: 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP 
LOCAL/DATA: Marechal Cândido Rondon, em 25 de abril de 2024. 
* Documento na íntegra disponível no endereço www.mcr.pr.gov.br na aba Licitações 
> Serviços > Consulta Licitações.  
 

                            Câmara Municipal  de Palotina 
                                  ESTADO DO PARANÁ                                          
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL PREFEITO ALOÍSIO VALERIUS 

                                                         Rua 21 de Abril, 718 2º Pavimento – Centro, Palotina – Estado do Paraná  
                                                                   FONE: (44) 3649-5381 – (44) 3649-5946    CEP: 85950-000 
                                                            Email: compras_camarapalotina@hotmail.com / camarapalotina@gmail.com        

           CNPJ: 77.840.874/0001-81 
 
     No Terno de Ratificação nº 17/24 Publicado no dia 23 de Abril de 2024; 
 
“Onde se lê:  
CEAP BRASIL (Centro de Estudos da Administração Pública, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob nº 46.415.417/0001-16, situada à Av. Rio Branco, 404, Sala 1203, Centro, Florianópolis – SC, no CEP: 

88015-203,  

 
“Leia-sê:  
CEAP BRASIL E LOPES SOLUÇÕES PARA GESTÃO PUBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob nº 51.318.373/0001-46, situada à Harrison Borges, 1154, Centro, Campo Mourão PR, no CEP: 87303-

130, determino ciência, e 

Palotina - PR, 26 de abril de 2024. 
 
 

 

Eurico Fernandes Barbosa 
Presidente               

 

 
 
 
 

      MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA                              
ESTADO DO PARANÁ 

                 CNPJ 95.594.776/0001-93 
                       Avenida do Rosário, 228 Fone 45-3288.1144 CEP 85795-000 Santa Lúcia – Pr. 

                 
DECRETO nº 122/2024  

                                                     Data: 26/04/2024 
Nomeia servidor aprovado no PSS 001/2024 e das outras 
providencias.  
 

RENATO TONIDANDEL, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LÚCIA - PR, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

 

D E C R E T A 

 
Art. 1º - Fica abaixo relacionado, nomeado por prazo determinado conforme contrato, no Cargo que 

menciona em virtude de habilitação em Processo Seletivo Simplificado Edital nº 001/2024. 

 

 

NOME RG CARGO 

DOLORES ANGUEBEN 7.***.***-3 TECNICO DE ENFERMAGEM 

 

Art. 2º. - Este decreto entra em vigor nesta data, com efeito retroativo em 25 de abril de 2024, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Santa Lúcia, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 

 

 

 
 
 
 
 

RENATO TONIDANDEL 
Prefeito Municipal  

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 78/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 26/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Saúde, em cumprimento ao disposto no Artigo 
75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no procedimento de 
Dispensa nº 26/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de serviços médicos na especialidade de 

ginecologia e obstetrícia para atender demanda do Hospital Municipal Dr. 
Cruzatti. Este objeto será executado pela empresa SAMPAIO BARBOSA – 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 44.874.656/0001-09, 
estabelecida na Rua Rui Barbosa, n.º 1538, Centro, na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, pelo valor de R$105.192,00 (Cento e cinco mil, cento e noventa e dois 
reais). 

 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso VIII, 

da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 26 de abril 
de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Leandro Dalamaria – Secretário 
Municipal de Saúde. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO ADITIVO Nº 01 ao TERMO DE FOMENTO Nº. 03/2023. Termo de Fomento que entre si celebram o 
Município de Palotina, por meio da Secretaria Municipal da Assistência Social e a Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais – APAE, com vistas à execução do Projeto “Aulas de Dança: A Arte que Articula Corpo e Socialização”. O 
Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Aldir Pedron, Nº. 898, Palotina/PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob o número 76.208.487/0001-64, por meio da Secretaria Municipal da Assistência Social, com sede à Rua 
Rotary, Nº. 177, Bairro Bela Vista, CEP: 85950-000, doravante denominada UNIDADE GESTORA, neste ato representado 
pela Senhora Secretária Municipal da Assistência Social, MIRIAM ELENA SOUTO DE GIACOMETTI, nomeada pela 
Portaria Nº. 06/2021 de 05/01/2021, portadora do RG Nº. 7.400.647-7 e CPF 428.021.800-53, residente e domiciliada nesta 
cidade, e a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, com sede à Rua Duque de Caxias, Nº. 
599, Centro, CEP 85950-000, no Município de Palotina, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o número 77.396.588/0001-
79, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada pelo atual Presidente, Sr. 
ARNILDO ALBIERO, portador do RG 881.005-2 e CPF 092.365.899-87, residente e domiciliado no Município de Palotina, 
Estado do Paraná, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Termo de Fomento Nº 03/2023, que será regido pelas 
disposições contidas na Lei Federal Nº. 13.019/2014, de 31/07/2014, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº. 8.772, de 
14/02/2017, e demais legislações pertinentes mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas: CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA Aditiva-se ao prazo inicial do Termo de Fomento Nº 03/2023, 02 meses de execução, 
encerrando em 30 de Agosto de 2024, e 01 mês de vigência, encerrando em 31 de Outubro de 2024. CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Termo de Fomento inicial. E, por assim estarem devidamente juntos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. Palotina, 26 de 
Abril de 2024. Miriam Elena Souto de Giacometti, Secretária Municipal da Assistência Social. Arnildo Albiero, 
Presidente Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE. Nyelen Cintia Delani Potrick, Gestora do Termo 
de Fomento. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

PORTARIA Nº 219/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando denúncia de 
irregularidades funcionais constante do memorando protocolado nº 2.062/2024, de 25 de abril de 2024, de origem da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura; considerando a gravidade dos fatos narrados e manifestação da Administração para a regular apuração dos fatos; considerando 
ainda o disposto no artigo 191 e seguintes da Lei Complementar 110/2010 e Lei Complementar 201/2024 - Estatuto do Magistério, e garantia do 
direito ao contraditório e  ampla defesa ao servidor envolvido, RESOLVE: Art. 1º - Constituir, com base no artigo 191 e seguintes da Lei 
Complementar 110/2010, de 21 de outubro de 2010 e Lei Complementar 201/2024 - Estatuto do Magistério - Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, para proceder a apuração de irregularidades funcionais praticadas pela servidora Jafia Rodrigues Garcia, ocupante do cargo efetivo de 
Professor de Educação Infantil, matrícula funcional nº 2891, constante do pedido de providências protocolado sob nº 2.062/2024, de 25 de abril de 
2024, de origem da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Parágrafo único - Dos fatos: Conduta agressiva com as crianças, cometendo 
violência psicológica contra elas. Servidora já orientada por diversas vezes a respeito de seu procedimento sem modificação de conduta.Art. 2º - A 
Comissão de que trata o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

Matrícula Nome Admissão Cargo Participação 

3245 MARLOVA ELIS ZAGO BORTOLOTO 15/02/2018 FONOAUDIOLOGO Presidente 

3305  JULIANA MARQUES DA SILVA 01/10/2018 AUXILIAR ADMINISTRATIVO Membro 

3167  ANGELICA TAFAREL RIBEIRO 08/02/2017 PROFESSOR DE ARTES Membro  

Art. 3º - A Comissão de que trata o artigo anterior terá o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão de seus trabalhos, contados a partir da publicação 
desta portaria. Art. 4º - Considerando a relevância dos fatos a serem apurados, bem como, para que não ocorra qualquer interferência nos trabalhos da 
comissão, fica determinado o afastamento preventivo da servidora de que trata o artigo 1º desta portaria pelo prazo de até 60 (sessenta) dias a partir 
desta data, sem prejuízo da remuneração. Art. 5º – Ficam asseguradas, aos membros da Comissão Processante, as prerrogativas do parágrafo 1º do 
artigo 200 da Lei Complementar Municipal 110/2010. Art. 6º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. PAÇO MUNICIPAL “LUIZ 
ANGELO DE CARLI”, EM 26 DE ABRIL DE 2024.Luiz Ernesto de Giacometti  Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Sec. Municipal de 
Administração 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

   
 

 
PORTARIA nº 218/2024 O Prefeito Municipal de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto na Lei 
Municipal nº 1.861/2004 que define o Regime Previdenciário dos Servidores do Município de Palotina-Pr; considerando a indicação pelo presidente do 
referido fundo previdenciário de servidor para o exercício das funções de Presidente do Comitê de Investimentos por meio de memorando protocolado 
nº 2.038/2024, RESOLVE: Art. 1º – Conceder gratificação pelo exercício das funções de Presidente do Comitê de Investimentos ao servidor: Rodrigo 
Sato, matrícula funcional nº 2446, ocupante do cargo de veterinário, fundamentado nos artigos 53-C, 53-D e 53-H, todos da Lei 1.861/2024 na redação 
data pela Lei Complementar 197/2023, a partir de 01 de maio de 2024. Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Paço Municipal 
Luiz Ângelo de Carli, em 26 de abril de 2024. Luiz Ernesto de Giacometti Prefeito Registre-se e Publique-se Lucas Pedron Secretário Municipal de 
Administração 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
  

  
DECRETO Nº 11.100 - O Prefeito do Município de Palotina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 6.586, de 22 de novembro de 2023, D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento do Poder Executivo Municipal, exercício 2024, um Crédito Adicional Suplementar, autorizado 

pelos artigos 10 e 11, da Lei Municipal nº 6.586, de 22 de novembro de 2023, no valor de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais) para reforço das 
seguintes dotações orçamentárias: 

 
0200 PODER EXECUTIVO  

02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E GESTÃO AMBIENTAL 
            02005.1854100162.055 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 

4.4.90.30.00.00 Material de Consumo...................................................... R$         13.000,00 
4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente............................. R$         26.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 TOTAL.........................................................................  R$         39.000,00 
 
Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar, de que trata o artigo anterior, de acordo com o 

Artigo 43, Inciso III da Lei 4.320/64, recursos provenientes da anulação parcial/total de dotações orçamentárias, conforme demonstrado a seguir: 
 
  

0200 PODER EXECUTIVO  
02005 SECRETARIA MUNICIPAL DO AGRONEGÓCIO E GESTÃO AMBIENTAL 

            02005.1854100162.055 AÇÕES DE PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.............. R$         39.000,00 

Fonte: 1.500.0000.000 (1000) - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 TOTAL.........................................................................   R$        39.000,00 
 
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  Paço Municipal “Luiz Ângelo De Carli” 
  Em, 26 de abril de 2024. 
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA
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TERMO ADITIVO Nº 02 DE AUMENTO DE META FÍSICA AO CONTRATO Nº 1244/2023 
Pelo presente Termo Aditivo que fazem entre si, de um lado como CONTRATANTE o Município de Palotina, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o nº. 76.208.487/0001-64, com endereço a Rua Aldir Pedron, nº 898, Palotina, Paraná, representada por seu Prefeito 
Municipal, Sr. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 1.182.771-3 SSP-PR, cadastrado no CPF nº 
369.293.959-00, residente e domiciliado nesta cidade de Palotina, Estado do Paraná, CEP: 85.950-000, e de outro lado a empresa EDITORA FTD S/A, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 61.186.490/0009-04, Inscrição Estadual 1.011.523.834, com sede à Rua João Negrão, nº 
2720, Prado Velho, na cidade de Curitiba, estado de Paraná, CEP: 80.230-150, Fone: (41) 99168-4667(11)97356-4739, e-mail: 
adm.areapublica@ftdse.com.br, representado pelo Sr. ARAMIS ANTONIO DA LUZ, diretor comercial, portador da cédula de identidade RG nº. 
3.727.475-5, inscrito no CPF sob o nº. 484.928.849-91, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo e pelo Sr. LUIZ 
FERNANDO JAMIL MALUF, gerente comercial, portador da cédula de identidade RG n° 7.535.925-x, inscrito no CPF sob n° 966.302.728-20, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, doravante denominada CONTRATADA, vem aditar o contrato, nos termos da 
Lei nº. 14.133 de 2021 e legislação pertinente, o fazendo pelas cláusulas e condições seguintes, conforme INEXIGIBILIDADE N° 198/2023, onde o 
objeto deste termo contratual é CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE SISTEMA DE ENSINO, PARA OS 
ALUNOS DO INFANTIL 4 E INFANTIL 5 DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, a serem empenhadas nas dotações orçamentárias anexas ao 
processo.Cláusula Primeira (Termo Aditivo nº 02): Fica repactuado entre as partes o Contrato de Compras Nº 1244/2023 com a reprogramação 
físico-financeira (aumento de meta física), no valor de R$ 8.595,00 (oito mil quinhentos e noventa e cinco reais), que corresponde em até 
aproximadamente a 2,64% do valor inicial do contrato, nos termos do Art. 124 e 125, conforme Memorando n° 2.053/2024, justificativa da Secretaria 
Municipal de Educação e parecer fiscal e jurídico anexo ao processo.Cláusula Segunda As demais cláusulas permanecem inalteradas. Palotina, 26 de 
Abril de 2024. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 

 

 
 
              

 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 047/2024. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E FRACIONADA AQUISIÇÃO DE GRANITOS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DE DIVERSAS SECRETARIAS DESTA 
MUNICIPALIDADE. VALOR de Abertura R$ 435.192,75. Edital completo estará à disposição dos interessados para retirada, na Prefeitura 
Municipal de Palotina, das 8h 30min às 11h 30min e das 13h 30min às 17h 30min, de segunda à sexta-feira, pelo site  
www.palotina.pr.gov.br (sessão editais ou no portal da transparência) ou solicitação via e-mail compras@palotina.pr.gov.br, 
admcompras@palotina.pr.gov.br, e no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras. O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 
08h30min do dia 16/05/2024 – ANÁLISE DAS PROPOSTAS: das 08h31min do dia 16/05/2024 às 09h00min do dia 16/05/2024. INÍCIO 
DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h01min do dia 16 de maio do ano de 2024, na plataforma eletrônica de abertura de licitações, 
no site www.bll.org.br pelo link BLL Compras, realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por lote, por meio 
da utilização de recursos de tecnologia de informação - INTERNET, de acordo com as especificações do edital. Informações: Fone (44) 
3649-7821, Departamento de Licitações e Compras e/ou diretamente na plataforma BLL. Palotina, 24 de Abril de 2024. O DOCUMENTO 
NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO 
MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

O PREFEITO MUNICIPAL, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA 
LEGISLAÇÃO EM VIGOR, ESPECIALMENTE A LEI NRº 14.133/2021 E ALTERAÇÕES POSTERIORES, A VISTA DO PARECER 
CONCLUSIVO EXARADO PELA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, RESOLVE: 01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR A PRESENTE 
LICITAÇÃO NESTE TERMO: A) LICITAÇÃO NRº: 25/2024 B) MODALIDADE: PREGÃO C) DATA DA HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO: 26/04/2024 D) OBJETO HOMOLOGADO E ADJUDICADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, PEÇAS E SERVIÇOS TÉCNICOS PARA MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE 
SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA INSTALADOS, INSTALAÇÃO DE NOVOS SISTEMAS A SEREM IMPLANTADOS EM LOCAIS QUE 
NECESSITEM DESTA MODALIDADE DE ORGANIZAÇÃO DO FLUXO DE TRÂNSITO NO SISTEMA VIÁRIO DO PERÍMETRO 
URBANO DO MUNICÍPIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES FUTURAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E 
OBRAS PÚBLICAS DESTA MUNICIPALIDADE. E) FORNECEDOR E ITENS DECLARADOS VENCEDORES (CFE. COTAÇÃO): 
FORNECEDOR 01: JSM ENGENHARIA E SINALIZAÇAO LTDA CNPJ/CPF: 00.470.915/0001-60 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E 
ADJUDICADO - R$483.758,00 FORNECEDOR 02: META COMERCIO DE FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA CNPJ/CPF: 
27.518.373/0001-05 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO - R$5.518,00 PALOTINA, 26 DE ABRIL DE 2024. O 
DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL 
ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 
 
 
                                
 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO. O prefeito Municipal, LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve: 01 – HOMOLOGAR e ADJUDICAR a presente Licitação neste termos: a) Licitação Nº 27/2024. b) Modalidade: Dispensa. c) Data 
Homologação: 26/04/2024. d) Objeto Homologado: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO PARA REALIZAÇÃO DE OFICINAS DE AMIGURUMI 
PARA ATENDER POPULAÇÃO PRIVADA DE LIBERDADE, CUMPRINDO REQUISITOS DA EQUIPE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA PRISIONAL 
CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, A PEDIDO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE. e) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): N S CAPRA E CIA LTDA - CNPJ/CPF: 76.316.975/0001-95. Valor Total 
Homologado - R$5.530,50. Palotina, 26 de abril de 2024. LUIZ ERNESTO DE GIACOMETTI. PREFEITO MUNICIPAL. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

 1 

ATA DE CREDENCIAMENTO – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2023. ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO da documentação de 
Credenciamento para o Chamamento Público nº 006/2023 cujo objeto do CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORES DE 
SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE SAÚDE NAS ÁREAS DE: CLÍNICA MÉDICA (PRONTO SOCORRO, ROTINEIRO, 
UTI), GINECOLOGIA/OBSTETRÍCIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA, CIRURGIA GERAL, ANESTESIOLOGIA, CARDIOLOGIA, MEDICINA 
INTENSIVA, NEFROLOGIA, INFECTOLOGIA E SAÚDE MENTAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS COMPLEMENTARES 
EM REGIME DE PLANTÃO PRESENCIAL E PLANTÃO DE ALERTA (SOBREAVISO), NO ÂMBITO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
PREFEITO QUINTO ABRÃO DELAZERI E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALOTINA. Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de Abril de 
2024, às 14h30min (quatorze horas e trinta minutos), reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações e Compras, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, 
para recebimento de envelope contendo as Propostas de Preços e os Documentos de Habilitação do Referido Chamamento para o credenciamento de 
profissional. Conforme Edital do Chamamento Público nº 006/2023, e seus anexos, a Agente de Contratação, Sra. Angela Aparecida de Couto Genero, 
abriu os envelopes contendo os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços, que após análise foram declarados aptos para credenciamento. Ficando 
assim credenciada a seguinte empresa por ordem de protocolo: 01 - Empresa ROMAN & SAITO ASSISTÊNCIA EM SAÚDE LTDA – Protocolo 
1488/2024 - dia 28/02/2024 – Credenciada para os seguintes itens: 1.20 – MÉDICO NEFROLOGISTA – SERVIÇOS MÉDICOS UTI – PRESENCIAL; 1.21 
– MÉDICO NEFROLOGISTA – SERVIÇOS MÉDICOS UTI – ALERTA (SOBREAVISO); Durante a análise de documentação verificou-se que a empresa 
possui um credenciamento com o município e o mesmo está sendo encerrado. O EDITAL DE CREDENCIAMENTO DA CHAMADA PÚBLICA 
006/2023 ESTA DISPONIVEL E ABERTO PARA NOVOS CREDENCIAMENTOS, NO SITE DO MUNICIPIO www.palotina.pr.gov.br, ou via 
solicitação via email licitação@palotina.pr.gov.br, e admcompras@palotina.pr.gov.br. O prazo de validade do Chamamento 06/2023 é até o dia 
10/05/2024, sendo que a data máxima para vigência dos contratos advindos deste processo é o dia 10/05/2024 sendo o prazo máximo de execução dos 
mesmos o dia 05/05/2024. Angela Aparecida de Couto Genero. Sidnei Ferreira Fernandes. Aline Fernanda Kuehl. O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE 
ENCONTRA DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

MUNICÍPIO DE PALOTINA

AVISO DE APLICAÇÃO PENALIDADE  
Fornecedor: CONSTRUVITA COMERCIO E SERVIÇOS - CNPJ: 37.386.859/0001-90. 
Penalidades: Aplicação de multa de 10% sobre os empenhos inadimplidos totalizando R$ 1.699,20 (um mil seiscentos e noventa e nove reais e vinte 
centavos) e suspensão temporária em contratar de 02 anos com a Administração Municipal de Palotina; Fundamento Legal: Lei Federal nº 8.666/93, 
art. 87, inc. II e III. Motivação: Irregularidades execução contrato. Processo de Compra: 103/2023. Processo Licitatório: 036/2023. Modalidade: 
Pregão. Nº da Ata de Registro de Preços: 53/2023. Palotina, 26 de Abril de 2024.  O DOCUMENTO NA ÍNTEGRA SE ENCONTRA 
DISPONÍVEL NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO – REF.: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICI-
TAÇÃO N° 037/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2024

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, Estado do Paraná, 
Sr. Lucian Aluísio Dierings, no uso de suas atribuições legais, considerando a ata 
de adjudicação do Pregão Eletrônico nº 020/2024; considerando, que segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica o processo tramitou e seguiu os ditames da legis-
lação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico n° 020/2024, cujo objeto é o Registro de Preços, para futura e eventual 
aquisição de brinquedos, playground, piso ecológico e sombrite para atender as 
demandas das Secretarias solicitantes., ADJUDICANDO em favor das empresas: 
38.305.565 ANDRESSA CAROLINE BEGALLI (38305565000150) com os lotes: 7, 
40, 44, 50, 66 e 67 no valor total de R$ 1.731,69 (um mil e setecentos e trinta e um 
reais e sessenta e nove centavos). SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRE-
LI (32322243000132) com os lotes: 1, 68 e 69 no valor total de R$ 193.884,00 (cento 
e noventa e três mil e oitocentos e oitenta e quatro reais). SUPER COMÉRCIO E 
LOCAÇÕES LTDA (17294606000180) com os lotes: 3, 5, 6, 8, 9, 10, 16, 20, 21, 26, 
29, 30, 31, 33, 35, 36, 38, 42, 43, 45, 51, 54, 56, 57, 58, 59, 61, 62, 63, 65, 74, 76, 
77, 78 e 79 no valor total de R$ 11.768,43 (onze mil e setecentos e sessenta e oito 
reais e quarenta e três centavos). FERRAZ COMÉRCIO DE BRINQUEDOS EDU-
CATIVOS EIRELI (35940241000103) com os lotes: 2, 13, 14, 15, 17, 18, 19, 22, 23, 
24, 25, 27, 28, 32, 39, 46, 47, 48, 49, 52, 55 e 60 no valor total de R$ 8.005,22 (oito 
mil e cinco reais e vinte e dois centavos). STULP E GODOI ARTIGOS LUDICOS, 
EDUCATIVOS E TERAPEUTICOS LTDA (47475526000191) com os lotes: 12, 34, 
37, 53 e 64 no valor total de R$ 2.529,09 (dois mil e quinhentos e vinte e nove reais 
e nove centavos)., regularmente classificadas e habilitadas no Pregão Eletrônico nº 
020/2024. Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
                  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OES-
TE, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024.

LUCIAN ALUISIO DIERINGS
PREFEITO

MUNICÍPIO DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON

AUTORIZAÇÃO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 70/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 11/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Administração, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 74, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Inexigibilidade nº 11/2024, torna público o presente na forma 
seguinte: 

 
OBJETO: Contratação de empresa para capacitação de servidores 

públicos no curso Plano de Implementação do Patrimônio Público (PIPCP) – 
bens móveis, imóveis e estoques integrados à contabilidade pública municipal – 
novas exigências do TCE-PR. Este objeto é executado pela empresa UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
19.949.769/0001-89, estabelecida na Rua Voluntários da Pátria, n.º 233, Centro, na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, ao valor total máximo de R$4.350,00 (Quatro 
mil, trezentos e cinquenta reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Art. 74, inciso III, 

alínea f, da Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme 
devidamente justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, 
em 26 de abril de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Marcelo Silveira 
Portela – Secretário Municipal de Administração. 

               Município de Quatro Pontes 
          Estado do Paraná 

               EXTRATOS DE PUBLICAÇÕES 
Documentos na íntegra disponíveis no Diário Oficial Eletrônico – endereço: 

www.quatropontes.pr.gov.br 
 

EDITAL Nº 120/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, FELIPE 
MARQUARDT SANTOS, portador do RG nº 10.211.246-6, CPF nº 108.185.819-21, classificado no Concurso Público nº 
001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 19 de dezembro de 
2023, Cargo de Procurador Jurídico – 20 horas, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura do 
Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no período de 29 de abril 
de 2024 a  13 de maio de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024.                     
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 

EDITAL Nº 121/2024 
CONVOCAÇÃO 

O Prefeito do Município de Quatro Pontes, no uso de suas atribuições legais convoca o candidato, GUALTER 
LOUREIRO DE ALENCAR JUNIOR, portador do RG nº 50.608.886-8, CPF nº 043.690.621-01, classificado no 
Concurso Público nº 001/2023, realizado em 30 de julho de 2023, resultado homologado conforme Edital nº 155/2023 de 
19 de dezembro de 2023, Cargo de Técnico de Enfermagem – 40 horas, para se apresentar na Divisão de Recursos Humanos 
da Prefeitura do Município de Quatro Pontes – PR, Rua Gaspar Martins, nº 560, e se submeter à avaliação médica no 
período de 29 de abril de 2024 a  13 de maio de 2024 no horário das 08:00 às 11:30 ou das 13:30 às 17:00 horas. 

Prefeitura do Município de Quatro Pontes, Estado do Paraná, em 26 de abril de 2024. 
JOÃO INÁCIO LAUFER 

PREFEITO 
 



SÁBADO E DOMINGO, 27 E 28 DE ABRIL DE 2024
Edição 11.233Publicações Legais

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE COSTA OESTE DO PARANÁ – CISCOPAR

EXTRATOS DO CHAMAMENTO PÚBLICO

TERMO ADITIVO N.º 003 – VALOR
CONTRATO N.º 074/2021 - INEXIGIBILIDADE 005/2016

KURTZ E CIA LTDA – ME, CNPJ 08.941.894/0001-26, Representante Legal: Otmar 
Alberto Kurtz

CLÁUSULA PRIMEIRA – VALOR: Para dar cobertura ao presente aditivo, fica acres-
centado ao valor do Contrato o montante de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), 
correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 
ficando o limite da atual vigência em R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil 
reais). Passa o valor total do contrato para R$ 975.000,00 (novecentos e setenta e 
cinco mil reais), correspondente desde o contrato originário e seus aditivos até a 
presente data. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2024

TERMO ADITIVO N.º 004 – PRAZO
CONTRATO N.º 062/2020 - INEXIGIBILIDADE 005/2016

LABORVIDA – LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS VIDA LTDA – ME, CNPJ 
03.139.749/0001-02, Representante Legal: Fernando Yukio Anabuki

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo perío-
do de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 23 de abril 
de 2024 a 22 de abril de 2025, e sua vigência, para fins de faturamento e pagamento 
dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 23 de abril de 
2024 a 22 de maio de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). Passa, então, o valor total do contra-
to para R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), valor correspondente desde o contrato 
originário e seus aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 01/04/2024

TERMO ADITIVO N.º 003 – PRAZO
CONTRATO N.º 073/2021 - INEXIGIBILIDADE 005/2016

FIGUEIRA & FIGUEIRA ANÁLISES CLÍNICAS LTDA – ME, CNPJ 24.777.766/0001-
45, Representante Legal: Luiz Henrique Tegon Figueira

CLÁUSULA PRIMEIRA – PRAZO: Fica renovado o contrato acima citado pelo perío-
do de 12 (doze) meses para sua execução, compreendendo o período de 21 de maio 
de 2024 a 20 de maio de 2025, e sua vigência, para fins de faturamento e pagamento 
dos serviços prestados durante o período de execução, passando para 21 de maio 
de 2024 a 20 de junho de 2025.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR: Para dar cobertura ao período de vigência do qual 
trata a Cláusula Primeira deste Termo Aditivo, fica o saldo do contrato renovado no 
valor de R R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). Passa, então, o valor 
total do contrato para R$ 1.920.000,00 (um milhão novecentos e vinte mil reais), 
valor correspondente desde o contrato originário e seus aditivos até a presente data.
CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas do 
referido contrato.
DATA DE ASSINATURA: 18/04/2024

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO - PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 16/2024
CONTRATADO: TRESSI & TRESSI LTDA - ME
ENDEREÇO: Av. Jose João Muraro, nº 1514    BAIRRO: Jardim Porto Alegre      CIDADE: Toledo       
ESTADO: PR
OBJETO: Contratação da empresa TRESSI & TRESSI LTDA - ME - Endereço: Av. Jose João 
Muraro, nº 1514, Jardim Porto Alegre, CEP: 85906-370, Toledo-PR, CNPJ: 25.144.204/00001-27, 
por meio de processo de Dispensa de Licitação para o fornecimento de combustível visando o 
abastecimento de máquinas e equipamentos das Secretarias Municipais de Toledo e do Fundo 
Municipal de Trânsito, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 28.659,98 (vinte e oito mil, 
seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos). PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado em até 15 (quinze) dias, contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 150 (cento e cinquenta) dias após sua assinatura. 
AMPARO LEGAL: Art. 75, alínea �a� do inciso III da Lei Federal nº 14.133/21.

EXTRATO CONTRATO Nº 231/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e TRESSI & TRESSI LTDA - ME
OBJETO: Contratação da empresa TRESSI & TRESSI LTDA - ME - Endereço: Av. Jose João 
Muraro, nº 1514, Jardim Porto Alegre, CEP: 85906-370, Toledo-PR, CNPJ: 25.144.204/00001-
27, por meio de processo de Dispensa de Licitação para o fornecimento de combustível visando 
o abastecimento de máquinas e equipamentos das Secretarias Municipais de Toledo, conforme 
condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. VALOR MÁXIMO: O custo 
estimado total da contratação é de R$ 28.659,98 (vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove 
reais e noventa e oito centavos). Contrato firmado em 26 de abril de 2024, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 16/2024.

EXTRATO CONTRATO Nº 021/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO e TRESSI & TRESSI LTDA - ME
OBJETO: Contratação da empresa TRESSI & TRESSI LTDA - ME - Endereço: Av. Jose João 
Muraro, nº 1514, Jardim Porto Alegre, CEP: 85906-370, Toledo-PR, CNPJ: 25.144.204/00001-27, 
por meio de processo de Dispensa de Licitação para o fornecimento de combustível visando o 
abastecimento de máquinas e equipamentos, conforme condições e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência. VALOR MÁXIMO: O custo estimado total da contratação é de R$ 28.659,98 
(vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos). Contrato firmado 
em 26 de abril de 2024, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 
16/2024.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 046/2024

PREGÃO N° 025/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2024, 
visando o Registro de preços, para contratação de empresas especializadas para 
ministrar oficinas no período da jornada ampliada, conforme demanda da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes. O valor máximo previsto para a contratação é de 
R$145.049,84 (cento e quarenta e cinco mil, quarenta e nove reais e oitenta e 
quatro centavos). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 15 de maio 
de 2024, a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identi-
ficado no link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº 047/2024

PREGÃO N° 026/2024 – MODALIDADE ELETRÔNICO

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público que estará 
realizando a abertura do certame licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2024, 
visando a Contratação de empresa do ramo para aquisição e instalação de geomem-
brana de PEAD, de 1,00 mm, na lagoa de chorume do Aterro Sanitário Municipal.O 
valor máximo previsto para a contratação é de R$ 34.100,00 (trinta e quatro mil e 
cem reais). Abertura, avaliação das propostas e disputa, no dia 14 de maio de 2024, 
a partir das 08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no 
link – licitações.”
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
pregões eletrônicos “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, para 
ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO N° 048/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 011/2024

O Município de Ouro Verde do Oeste, Estado do Paraná, torna público, que estará 
realizando a abertura do certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 011/2024 nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais legislação 
aplicável, cujo objeto é a Contratação de empresa do ramo para a execução, sob 
regime de empreitada global (material e mão de obra), para construção/ampliação de 
salas de aula na Escola Municipal Padre Arnaldo Janssen, de acordo com os projetos 
técnicos, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro, 
anexos ao processo licitatório. Data de abertura: 16 de maio de 2024 a partir das 
08h31min na plataforma BLL “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licita-
ções.” Valor máximo para a contratação: R$2.311.424,17 (dois milhões, trezentos 
e onze mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e dezessete centavos).
- O edital completo encontra-se disponível no site do Município de Ouro Verde do 
Oeste - https://ouroverdedooeste.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-
-licitacoes/detalhar/1/, bem como em campo próprio na plataforma de realização de 
concorrência eletrônica “www.bll.org.br” “Acesso Identificado no link – licitações”, 
para ciência de todos os interessados. Maiores informações pelo telefone: (45) 3251-
8000, ramais 201, 202 e 203.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 033/2024 - MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELE-
TRÔNICA Nº 008/2024

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EMPREITADA DE OBRA Nº 060/2024

MUNICÍPIO DE OURO VERDE DO OESTE, CNPJ nº 80.880.107/0001-00, CONTRA-
TADA: METTAENG CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, CNPJ nº 32.595.883/0001-
16, OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a execução, sob regime de 
empreitada global (material e mão de obra) dos serviços de reforma e ampliação do 
CRAS, no Município de Ouro Verde do Oeste/PR., VALOR: R$ 209.389,08 (duzentos 
e nove mil, trezentos e oitenta e nove reais e oito centavos)., PRAZO DE EXECU-
ÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
Contrato é de 240 (duzentos e quarenta) dias, a contar da data da assinatura do 
Contrato. Recursos: Contrato de Repasse nº 940557/2023 – Transferegov.br. e 
próprios. Contrato assinado em 25 de abril de 2024. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATOS – FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0071/2022 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa EMDUR – EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução dos serviços por mais 90 (noventa) 
dias, ficando certo que o referido prazo finda em 26 de fevereiro de 2024, e por consequência, fica 
prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 
57, § 1º, inciso II da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 27 de novembro de 2023, oriundo do 
processo de Processo de Dispensa de Licitação Nº 004/2023 – Trânsito.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 116/2022 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO e a empresa EMDUR – EMPRESA DE 
DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. Trata a presente Errata, de retificação 
da redação consignada nas partes contratuais do Contrato, em função de erro material no tocante 
à qualificação das partes, conforme segue: ONDE SE LÊ:  CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, 
Município de Toledo, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.205.806/0001-88. LEIA-SE:  
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO, pessoa jurídica, de direito 
público interno, com sede à Rua Raimundo Leonardi, nº 1586, Município de Toledo, Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob nº 08.885.069/0001-51. Termo aditivo firmado em 06 de janeiro 
de 2023, oriundo do processo de Dispensa de Licitação Nº 007/2022 – Trânsito.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0037/2022 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa EMDUR – EMPRESA 
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E RURAL DE TOLEDO. CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de execução do contrato por mais 60 (sessenta) 
dias, ficando certo que o referido prazo finda em 04 de abril de 2023, e por consequência, fica 
prorrogado por igual período o prazo de vigência do contrato, tudo com amparo legal no artigo 57, § 
1º, inciso II da Lei 8.666/93. Termo aditivo firmado em 09 de fevereiro de 2023, oriundo do processo 
de Processo de Dispensa de Licitação Nº 004/2022 – Trânsito.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO e a empresa RED COMPANY SOLUÇÕES 
INDUSTRIAIS LTDA. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para 
eventual aquisição de camisetas destinadas a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos 
e de uniformes para os servidores que executam serviços externos e internos das Secretarias 
pertencentes ao Município de Toledo. VALOR CONTRATUAL: R$ 2.787,00 (dois mil e setecentos e 
oitenta e sete reais). Ata firmada em 15 de abril de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico 
nº 018/2024.

CONTRATO N° 031/2023 
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE TOLEDO e a empresa CIDATEC TECNOLOGIA 
E SISTEMA LTDA. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
em regime de locação, pelo período de 12 (doze) meses, em sistema integrado de leitura 
automática de placas de veículos, processamento, armazenamento, estatística e transmissão de 
dados, englobando o fornecimento de sistema, equipamentos e serviços, conforme especificações 
e condições estabelecidas no Termo de Referência. VALOR: R$ 490.194,00 (Quatrocentos e 
noventa mil, cento e noventa e quatro reais). Contrato firmado em 16 de março de 2023, oriunda da 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n. º 015/2022 – Trânsito.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

EXTRATO DE CONTRATO – MUNICÍPIO DE TOLEDO

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1559/2022 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALVARO HENRIQUE ROCHA. CLÁUSULA PRIMEIRA: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto reajustar os valores contratuais pela variação do INPC 
� Índice Nacional de Preços ao Consumidor, o qual foi deferido em decisão administrativa, a 
contar de janeiro de 2024, no percentual de 3,851380%, sendo o período de apuração (12/2022 
a 11/2023). CLÁUSULA SEGUNDA: Em decorrência da aplicação do reajuste, o valor mensal 
da locação passa de R$6.000,00 (seis mil reais) para R$ 6.231,08 (seis mil duzentos e trinta 
e um reais e oito centavos). Parágrafo único – este reajuste fundamenta-se na Cláusula III do 
instrumento contratual. Termo aditivo firmado em 20 de fevereiro de 2024, oriundo do processo de 
Dispensa de Licitação nº 130/2022.

13º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0030/2021 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a COSTA OESTE SERVIÇOS DE LIMPEZA EIRELI. 
CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: O presente aditivo tem por objeto repactuar os preços 
contratuais, conforme previsto na Cláusula Décima Segunda do Contrato Original, em virtude de 
reajuste de insalubridade face ao novo valor do salário mínimo vigente (R$ 1.412,00), relacionado 
aos profissionais vinculados à prestação dos serviços deste contrato, a contar de 01/01/2024. 
Termo aditivo firmado em 20 de março de 2024, oriundo do processo de Pregão Presencial n.º 
047/2020.
16º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0760/2019 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a GRABIN OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO OBJETO: O presente aditivo tem por objeto repactuar os preços contratuais, 
conforme previsto na Cláusula Décima Sexta do Contrato Original, em face das obrigações 
estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho SIEMACO PR000232/2024- 2024/2026, 
relacionadas aos profissionais vinculados a prestação dos serviços deste contrato, a partir de 
01/02/2024 e reajustar os valores contratuais pela variação do INPC, no percentual de 3,820540%, 
sendo o período de apuração 02/2023 a 01/2024. CLÁUSULA SEGUNDA DO VALOR: Em 
decorrência da aplicação da Repactuação e do Reajuste ficam alterados os valores, a contar de 
01/02/2024, conforme segue: Valores por mês e por posto de trabalho:
• Para o posto de Auxiliar de Cozinha: de R$ 3.162,64 para R$ 3.474,99;
• Para o posto de Servente: de R$ 3.238,18 para R$ 3.555,92;
• Para o posto de Servente com Insalubridade: de R$ 4.266,70 para R$ 4.656,10.
Alterando o valor anual do contrato de R$ 663.847,68 para R$ 727.776,00. Termo aditivo firmado 
em 08 de abril de 2024, oriundo do processo de Pregão Presencial n.º 149/2019.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 1029/2023
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa DICAPEL PAPEIS E EMBALAGENS LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente Instrumento tem como objetivo a modificação unilateral da 
Ata de Registro de Preços, registrada e publicada através do nº 1029/2023, de 15 de setembro de 
2023, por parte da Administração, visando a alteração do fiscal do contrato, passando da servidora 
Janiele Sodré Bueno para a servidora Michelli Julhian Abegg Ceolin. Termo aditivo firmado em 11 
de abril de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 133/2023.

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2023 
PARTES DO OBJETO: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
– APC. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: Este termo aditivo tratará da substituição do CNPJ da 
Contratada, da matriz para a filial, de acordo com o solicitado (fls. 172) e com os documentos de 
fls. 148-171. Termo aditivo firmado em 12 de abril de 2024, oriundo do processo de Inexigibilidade 
nº 14/2023.

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2023 
PARTES DO OBJETO: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE CULTURA 
– APC. CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação 
do prazo de execução e vigência do Contrato nº 0160/2023 por mais 12 (doze) meses, sendo 
o prazo de execução a partir de 14/04/2024 até 14/04/2025, e o prazo de vigência a partir de 
14/05/2024 até 14/05/2025, tudo com amparo legal no artigo 57, inciso IV da Lei nº 8.666/93. Termo 
aditivo firmado em 12 de abril de 2024, oriundo do processo de Inexigibilidade nº 14/2023.

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 0684/2023 
PARTES DO OBJETO: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a ALMEIDA PAISAGISMO LTDA. CLÁUSULA 
PRIMEIRA DO OBJETO: O presente aditivo tem por objeto repactuar os preços registrados, em 
face das obrigações estabelecidas na Convenção Coletiva de Trabalho SIEMACO PR000232/2024- 
2024/2026, bem como em virtude de reajuste de insalubridade face ao novo valor do salário mínimo 
vigente (R$ 1.412,00) relacionadas aos profissionais vinculados a prestação dos serviços deste 
contrato, a partir de 01/02/2024, conforme segue: 
Os valores do M² dos Itens serão reajustados conforme informações abaixo:
LOTE 001:
ITEM 01 – O valor do M² passará de R$ 0,156 para R$ 0,1651673.
ITEM 02 – O valor do M² passará de R$ 0,26 para R$ 0,2752795.
LOTE 002:
ITEM 01 – O valor do M² passará de R$ 0,091 para R$ 0,095893186.
ITEM 02 – O valor do M² passará de R$ 0,091 para R$ 0,095893286.
ITEM 03 – O valor do M² passará de R$ 0,272 para R$ 0,286625786.
ITEM 04 – O valor do M² passará de R$ 0,11 para R$ 0,11591484. Termo aditivo firmado em 16 de 
abril de 2024, oriundo do processo de Pregão Eletrônico n.º 088/2023.

TERMO ADITIVO DE PARALISAÇÃO DE OBRA DO CONTRATO Nº 0127/2023 
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÕES LTDA. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente termo tem por objeto a Paralisação/Suspensão da execução 
dos serviços referente ao Contrato nº 0127/2023 – Concorrência nº 007/2022, cujo objeto é a 
execução de ciclovia em CBUQ, 23.123,80m², e pavimentação de vias urbanas em CBUQ, 
306,46m², incluindo os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub-base, revestimento, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, ensaios tecnológicos e placa de comunicação 
visual, conforme informações contidas da Ordem de Paralisação nº 01/2024, de 03 de abril de 
2024 (fls. 385). Termo de aditivo emitido em 03 de abril de 2024, oriundo do processo licitatório 
modalidade Concorrência n.º 007/2022.

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO Nº 0197/2019
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa HYDRAUFORCE PECAS E SERVIÇOS 
MECÂNICOS EIRELI. CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente Instrumento, a rescisão 
do Contrato nº 0197/2019, que continha em seu bojo a Prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento de (material e mão de obra), de mecânica geral, auto 
vidros em geral, lubrificação, sistema hidráulico e radiador para máquinas e equipamentos pesados 
multimarcas, que compõem a frota das Secretarias de Infraestrutura Rural, Meio Ambiente e da 
Secretaria de Habitação e Urbanismo por um período de 12 (doze) meses, originada do Pregão 
Presencial nº 016/2019. CLÁUSULA SEGUNDA: Fica rescindido unilateralmente, a partir de 15 de 
janeiro de 2024, o Contrato nº 0197/2019, em razões de interesse público justificadas no Ofício 
nº 740/2023 – INFRA, emitido pelo Secretário de Infraestrutura Rural e Urbana e de Serviços 
Públicos (fls. 892-893). CLÁUSULA TERCEIRA: Em obediência ao parágrafo único, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, a rescisão está motivada e observada as garantias fundamentais do contraditório 
e ampla defesa, os quais não foram exercidos pela interessada, embora previamente notificada 
(fls. 918-920). A rescisão contratual em questão se encontra precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente e tem respaldo no art. 78, inc. XII da Lei nº 8.666/93. 
Termo de rescisão emitido em 20 de março de 2024, oriundo do processo licitatório modalidade 
Pregão Presencial n.º 016/2019.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0216/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa CONFECÇÕES MCB EIRELI EPP. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de camisetas 
destinadas a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos e de uniformes para os servidores 
que executam serviços externos e internos das Secretarias pertencentes ao Município de Toledo. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 2.112,00 (dois mil e cento e doze reais). Ata firmada em 15 de abril de 
2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 018/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0217/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa E.G.J. SIMOES LTDA. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de camisetas destinadas 
a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos e de uniformes para os servidores que 
executam serviços externos e internos das Secretarias pertencentes ao Município de Toledo. Sendo 
que para a Secretaria de Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da Cidadania/
Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 27.570,00 (vinte e sete mil e quinhentos e setenta reais). Ata firmada em 15 de abril de 2024, 
oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 018/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0225/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa TITA UNIFORMES LTDA. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de camisetas destinadas 
a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos e de uniformes para os servidores que 
executam serviços externos e internos das Secretarias pertencentes ao Município de Toledo. Sendo 
que para a Secretaria de Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da Cidadania/
Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020. VALOR CONTRATUAL: 
R$ 58.393,94 (cinquenta e oito mil, trezentos e noventa e três reais e noventa e quatro centavos). 
Ata firmada em 15 de abril de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 018/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0226/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa VH FERNANDES ALVES LTDA. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de camisetas 
destinadas a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos e de uniformes para os servidores 
que executam serviços externos e internos das Secretarias pertencentes ao Município de Toledo. 
VALOR CONTRATUAL: R$ 18.835,00 (dezoito mil e oitocentos e trinta e cinco reais). Ata firmada 
em 15 de abril de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 018/2024.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0227/2024
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e a empresa 53.489.960 LIDIANE DA SILVA. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para eventual aquisição de camisetas 
destinadas a Campanhas, Programas Educacionais e Esportivos e de uniformes para os servidores 
que executam serviços externos e internos das Secretarias pertencentes ao Município de Toledo. 
Sendo que para a Secretaria de Assistência Social serão utilizados recursos do Ministério da 
Cidadania/Desenvolvimento Social conforme Plano de Ação e Portaria nº 580/2020. VALOR 
CONTRATUAL: R$ 46.427,00 (quarenta e seis mil e quatrocentos e vinte e sete reais). Ata firmada 
em 15 de abril de 2024, oriunda do processo de Pregão Eletrônico nº 018/2024.
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 91/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2024 

 
O Prefeito do Município de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, 

bem como o Secretário Municipal de Educação, em cumprimento ao disposto no 
Artigo 75, da Lei nº 14.133/21, tendo em vista o parecer jurídico exarado no 
procedimento de Dispensa nº 25/2024, torna público o presente na forma seguinte: 

 
OBJETO: Aquisição de placas e mármores para inauguração de 

edificações da Secretaria Municipal de Educação. Este objeto será fornecido pelas 
empresas: 

 
BORGES PLACAS E SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

13.317.906/0001-86, estabelecida na Rua Ivo Stenhler, n.º 725, Sala B, Bairro 
Canada, na cidade de Cascavel, Estado do Paraná, através de Dispensa de Licitação, 
pelo valor de R$1.350,00 (Um mil, trezentos e cinquenta reais). 

 
MARMORARIA DIMAGRAN LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 

05.550.095/0001-30, estabelecida na Avenida Rio Grande do Sul, n.º 5980, Jardim 
Botânico, na cidade de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, através de 
Dispensa de Licitação, pelo valor de R$240,00 (duzentos e quarenta reais). 

 
FUNDAMENTO LEGAL: Contratação respaldada no Artigo 75, inciso II, da 

Lei de Licitações e Contratos nº 14.133, de 01/04/2021, conforme devidamente 
justificado no processo licitatório. Marechal Cândido Rondon, Paraná, em 26 de abril 
de 2024. (a.a.) Marcio Andrei Rauber – Prefeito e Fernando Daniel Henz Volpato – 
Secretário Municipal de Educação. 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE CREDENCIAMENTO Nº 018/2023 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 060/2023 

Conforme estabelecido no Art. 4º, § 4º, do Decreto Municipal nº 5.966, de 31 de Março de 2023, visando fomentar o ingresso de novos 
credenciados, comunicamos a todos os interessados que o presente processo encontra-se aberto para credenciamento, conforme se-
gue. 
O Município de Missal, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 78.101.847/0001-50, com sede 
na Rua Nossa Senhora da Conceição, nº 555, Centro, Missal/Pr, torna público para todos os interessados que está aberto o prazo para o 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESA(S) PARA SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIROS, QUIOSQUES, SETOR ADMINIS-
TRATIVO (SAÚDE, POLÍCIA, BOMBEIRO) E CENTRO DE EVENTOS, NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL DE 
MISSAL/PR, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei 14.133 de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 5966 de 31 de 
Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, de acordo com as especificações e quantidades abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UND VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

001 

SERVIÇOS DE LIMPEZA DE BANHEIROS, QUI-
OSQUES, SETOR ADMINISTRATIVO (SAÚDE, 
POLÍCIA E BOMBEIROS) E CENTRO DE EVEN-
TOS, NO TERMINAL TURÍSTICO DE VILA NATAL 
DE MISSAL/PR, SENDO PAGO POR DIÁRIA DE 08 
(OITO) HORAS 

300 UND R$ 200,00 R$ 60.000,00 

VALOR DO CREDENCIAMENTO: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais). 
O Credenciamento ocorrerá a partir das 08:00 horas do dia 06 de Novembro de 2023, no setor de protocolos da Prefeitura Municipal de 
Missal. As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30, pelo site www.missal.pr.gov.br ou pelo e-mail licitacao@missal.pr.gov.br . 

Missal/PR, 30 de Outubro de 2023. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 010/2024 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 053/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2024 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MISSAL informa o resultado do Edital de Chamamento Público nº 010/2024, CREDENCIAMEN-
TO DE PRODUTORES RURAIS, PARA O FORNECIMENTO DE ADUBO ORGÂNICO DE AVES, VISANDO ATENDER O 
PROGRAMA DE APOIO A FUMICULTURA, em conformidade com o inciso I do art. 78, da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do 
Decreto Municipal nº 5966 de 31 de Março de 2023 e  nos termos e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos, segundo critérios, 
termos e condições estabelecidos neste edital e nos seus anexos, sendo credenciadas as seguintes Empresas, no referido lote: 

EMPRESA LOTE DATA/PROTOCOLO (PROCESSO) 
HILÁRIO JOÃO KUNZLER, 

CPF Nº ***.953.***-49 001 
15/04/2024 – PROCESSO: 

2131/2024, ÀS 11:27 
PAULINO RAENGER, 
CPF Nº ***.993.***-00 

001 
16/04/2024 – PROCESSO: 

2182/2024, ÀS 11:25 
Missal - PR, 26 de Abril de 2024. 

Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 
 

ANÁLISE DE RECURSO REFERENTE A CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 
RECORRENTE: CONSTRUTORA CAPELETTI LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE LAVANDERIA, 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO E PINTURA EXTERNA, NO CMEI PEQUENO PRÍNCIPE, LOCALIZADO NA RUA JAIME SAL-
VINSKI, Nº 322, BAIRRO RENASCER – MISSAL/PR, EDIFÍCIO COM ÁREA TOTAL DE 425,39 M². 
                     RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 26 de abril de 2024. 
Adair Both – Agente de Contratação - Portaria nº 227 de 03 de abril de 2024 

 
DECISÃO DA AUTORIDADE SUPERIOR 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 003/2024  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 043/2024 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

RECORRENTE: CONSTRUTORA CAPELETTI LTDA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA DE LAVANDERIA, 
CONSTRUÇÃO DE BANHEIRO E PINTURA EXTERNA, NO CMEI PEQUENO PRÍNCIPE, LOCALIZADO NA RUA JAIME SAL-
VINSKI, Nº 322, BAIRRO RENASCER – MISSAL/PR, EDIFÍCIO COM ÁREA TOTAL DE 425,39 M². 
                     Após análise do recurso apresentado e dos fundamentos expostos pelo Pregoeiro, entende-se por IMPROCEDENTE os termos 
do Recurso apresentado pela empresa CONSTRUTORA CAPELETTI LTDA ao Edital de Concorrência Eletrônica nº 003/2024, mantendo-
se a classificação em todos os seus termos. 

Missal/PR, 26 de abril de 2024. 
Adilto Luis Ferrari - Prefeito Municipal 

 
 

ANÁLISE DE PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
REF: EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 
SOLICITANTE: DEISICLER BAILO ZANOLO EIRELI - ME 

                            Município de Missal 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE, PARA OS VEÍCULOS E MÁ-
QUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
                     RELATO QUE A INTEGRA DA RESPOSTA SE ENCONTRA NO LINK: 
HTTPS://PUBLICACOESMUNICIPAIS.COM.BR/EATOS/MISSAL, ARQUIVOS DO PROCESSO NO SITE: 
HTTPS://BLLCOMPRAS.COM E NO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA NO LINK: 
HTTPS://TRANSPARENCIA.MISSAL.PR.GOV.BR/LICITACOES. 

Missal/PR, 26 de Abril de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro - PORTARIA Nº 277, de 03 de Abril de 2024. 

 
COMUNICADO Nº 002 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 028/2024  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2024 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE GRAXA LUBRIFICANTE, PARA OS VE-
ÍCULOS E MÁQUINAS DA FROTA MUNICIPAL. 
 Comunicamos a todos os interessados, que será RETIFICADO O TERMO DE REFERÊNCIA, por esse motivo será reaberto o 
prazo para o início da sessão. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Ocorrerá até as 14h 00min do dia 13 de Maio de 2024. 
INÍCIO DA SESSÃO: Às 14h 20min do dia 13 de Maio de 2024. 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: A sessão pública se dará por meio do sistema eletrônico BLL, no endereço eletrônico: https://bll.org.br/. 
                    As informações complementares podem ser solicitadas via telefone (45) 3244-8025 no período das 07:30 às 11:30 e das 13:30 às 
17:30 ou pelo e-mail: licitacao@missal.pr.gov.br ou diretamente na plataforma BLL. 

Missal/PR, 26 de Abril de 2024. 
Adair Both – Pregoeiro - PORTARIA Nº 277, de 03 de Abril de 2024. 

 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 

ESPÉCIE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO 
LICITAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº044/2024 
OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, 

A SER UTILIZADO NO PROGRAMA DE HABITAÇÃO RURAL, DE ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 
1.594/2021 E NO PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DAS AGROINDÚSTRIAS DE MISSAL (PRODAMIS), DE 
ACORDO COM A LEI MUNICIPAL Nº 1.499/2019 E LEI MUNICIPAL Nº 1.600/2021, COM BASE NOS PREÇOS DA 
TABELA SINAPI E APLICATIVO MENOR PREÇO NOTA PARANÁ 

FORNECEDOR CNPJ CONTRATO Nº 
CONSTRUIR MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 04.413.023/0001-89 214 

DANIEL F P DRESCH 43.886.002/0001-32 215 
VALOR DE R$700.000,00 (SETECENTOS MIL REAIS) PARA ATENDIMENTO TOTAL DO  
PROGRAMA 

DURAÇÃO     12(DOZE)MESES     
DOTAÇÕES    SECRETARIA DE AGRICULTURA 
            HABITAÇÃO RURAL 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
01010 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL 
AGROINDUSTRIALIZAÇÃO FAMILIAR (PRODAMIS) 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
01300 E 00505 – ROYALTIES TRATADO DE ITAIPU BINACIONAL  

DATA       25 DE ABRIL DE 2024 
 

 
EXTRATO DO ADITIVO Nº 007 

ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 135/2022 
ESPÉCIE  CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº003/2022  
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 CONSTRUTORA ALTA LTDA, CNPJ Nº11.956.942/0001-64 
OBJETO         EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, COM ÁREA DE OBRA DE 24.000,00 M² NA ES-

TRADA RURAL – LINHA VISTA ALTA E LINHA PADRE RICK – MISSAL – PR CONVÊNIO Nº 
535/2021 – SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO/GOVERNO 
DO ESTADO DO PARANÁ-TP 03/2022. 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-
LATERAL DO FISCAL DO FISCAL DO TERMO, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, PORTA-
DOR DO CPF/MF Nº  ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR LEANDRO DE LIMA RIBEIRO CPF Nº 
031.548.619-80, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUS-
TIFICATIVA PELO MEMORANDO 188/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 658/2022 

ESPÉCIE  CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇO Nº021/2022  
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 CONFIANÇA OBRAS LTDA, CNPJ Nº27.069.887/0001-97 
OBJETO         PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, NA ESTRADA RURAL DE LINHA SÃO SEBASTIÃO A LINHA 

SÃO FRANCISCO – MISSAL – PR, COM ÁREA DE OBRA DE 9.050,00 M². 
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ESTADO DO PARANÁ 

 
 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-
LATERAL DO FISCAL DO FISCAL DA ATA DE PREÇOS, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, 
PORTADOR DO CPF/MF Nº  ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR LEANDRO DE LIMA RIBEIRO CPF 
Nº031.548.619-80, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 189/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 006 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 660/2022 

ESPÉCIE  CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO  CONCORRÊNCIA Nº 015/2022 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 PRINT VIA SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ Nº40.499.756/0001-41 
OBJETO         PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA, COM ÁREA DE OBRA DE 16.668,00 M², ESTRADA RURAL DA 

LINHA CABECEIRA DO CEDRO E UMA ESTRADA RURAL DA LINHA CAÇADOR-MISSAL-PR. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-

LATERAL DO FISCAL DO FISCAL DO TERMO, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, PORTA-
DOR DO CPF/MF Nº  ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR LEANDRO DE LIMA RIBEIRO CPF 
Nº031.548.619-80, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 190/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 002 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 520/2023 

ESPÉCIE  CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇOS Nº10/2023  
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 DEPOSITO MISSAL LTDA, CNPJ Nº11.683.278/0001-27 
OBJETO         PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA NA ESTRADA RURAL – LINHA CAÇADOR, SENTIDO RAMI-

LÂNDIA – MISSAL – PR, COM ÁREA DE OBRA DE 9.762,00 M². 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-

LATERAL DO FISCAL DA ATA DE PREÇOS, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, PORTADOR 
DO CPF/MF Nº ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR LEANDRO DE LIMA RIBEIRO CPF Nº031.548.619-80, 
CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA PE-
LO MEMORANDO 194/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA Nº 673/2023 

ESPÉCIE  CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
LICITAÇÃO  TOMADA DE PREÇO Nº014/2023  
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 PRINT VIA SINALIZAÇÃO LTDA, CNPJ Nº40.499.756/0001-41 
OBJETO         CONSTRUÇÃO DE CICLOFAIXA, NA PR-495 ESTRADA SENTIDO AO TERMINAL TURÍSTICO DE 

VILA NATAL – MISSAL – PR, COM ÁREA DE OBRA DE 11.151,77 M². 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-

LATERAL DO FISCAL DO CONTRATO DE SERVIÇOS, PASSANDO DO SR. ENIO KRUMMENAUER, 
PORTADOR DO CPF/MF Nº  ***.006.***-34  PARA O SERVIDOR LEANDRO DE LIMA RIBEIRO CPF 
Nº031.548.619-80, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93, SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO 216/2024 SOUT. 

DATA               23 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 003 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 456/2023 

ESPÉCIE  CONTRATO DE SERVIÇOS  
LICITAÇÃO                 TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 032/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 PARANÁ EMPREENDIMENTOS HOSPITALARES LTDA  
 CNPJ Nº75.266.155/0001-73 
OBJETO         CONTRATAÇÃO DE ESTABELECIMENTO HOSPITALAR COM SEDE NO MUNICÍPIO DE MIS-

SAL, PARA ATENDIMENTO DOS SERVIÇOS DE INTERNAMENTO HOSPITALAR, AMBULATO-
RIAL, URGÊNCIAS, CIRURGIAS E DEMAIS AÇÕES, DE FORMA COMPLEMENTAR AOS SERVI-
ÇOS NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS. 

OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-
LATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DA SRA. JANIELE RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
PORTADORA DO CPF/MF Nº ***.949.***-64 PARA A SERVIDORA PAMELA KLEHM   CPF 
Nº076.***.***-30, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA PELO MEMORANDO Nº 244/2024 SMS. 

DATA              19 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 445/2023 

ESPÉCIE  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº011/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
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 LABORATÓRIO MISSAL LTDA, CNPJ Nº02.954.851/0001-07 
OBJETO         REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA Nº 

775/2022. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-

LATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. CUSTODIO LUIS REIS LIMA, PORTADOR 
DO CPF/MF Nº CPF Nº: ***.313.***-68 PARA O SERVIDOR JAIR PAULO GASPARIN CPF Nº718.544.879-
49, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
PELO MEMORANDO Nº 244/2024 SMS. 

DATA              19 DE ABRIL DE 2024 
 

EXTRATO DO ADITIVO Nº 001 
ALTERAÇÃO UNILATERAL DE FISCAL DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 501/2023 

ESPÉCIE  CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
LICITAÇÃO  CREDENCIAMENTO PÚBLICO Nº011/2023 
PARTES  MUNICÍPIO DE MISSAL 
 FARMACIA IDEAL MISSAL LTDA, CNPJ Nº10.174.659/0002-07 
OBJETO         REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS, PARA ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA Nº 

775/2022. 
OBJETIVO ATRAVÉS DO PRESENTE ADITIVO O MUNICÍPIO DE MISSAL PROMOVERÁ A SUBSTITUIÇÃO UNI-

LATERAL DO FISCAL DO CONTRATO, PASSANDO DO SR. CUSTODIO LUIS REIS LIMA, PORTADOR 
DO CPF/MF Nº CPF Nº: ***.313.***-68 PARA O SERVIDOR JAIR PAULO GASPARIN CPF Nº718.544.879-
49, CONFORME PREVÊ O INCISO I DO ART. 58 DA LEI Nº 8.666/93,  SOLICITAÇÃO E JUSTIFICATIVA 
PELO MEMORANDO Nº 244/2024 SMS. 

DATA              19 DE ABRIL DE 2024 
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